
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 98/2018 

 

 

Altera, ad referendum do Plenário, o artigo 3º e 9º, 

da Deliberação nº 92, de 27 de março de 2018, que 

instituiu o Grupo de Trabalho Sistema de 

Informações Geográficas e Geoambientais da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paranaíba - Plataforma SIG Rio 

Paranaíba. 

 

 

O PRESIDENTE DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARANAÍBA – CBH 

PARANAÍBA, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 

vinculado ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, criado pelo Decreto de 16 de julho de 

2002, do Presidente da República, no uso de suas atribuições conferidas pela Resolução nº 5, de 

10 de abril de 2000, pela Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, pelo seu Regimento Interno, e 

 

Considerando a Deliberação nº 92, de 27 de março de 2018, que instituiu o Grupo de Trabalho 

Sistema de Informações Geográficas e Geoambientais da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba - 

Plataforma SIG Rio Paranaíba;  

 

Considerando o encaminhamento da 47ª Reunião da Câmara Técnica de Planejamento 

Institucional do CBH Paranaíba em ampliar o número de vagas do GT SIG; e 

 

Considerando a necessidade de prorrogação do prazo para conclusão das atividades do GT SIG; 

 

DELIBERA, ad referendum do Plenário: 

 

Art. 1º. Os artigos 3º e 9º, da Deliberação nº 92/2018 do CBH Paranaíba, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3º O GT será formado por 12 (doze) membros, com a seguinte 

distribuição de vagas: 

I. 05 (cinco) representantes dos Órgãos Gestores: 

a. Um representante da Secretaria de Meio Ambiente, Recursos 

Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos 

(SECIMA); 

b. Um representante do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

(IGAM); 

c. Um representante do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 

do Sul (IMASUL); 

d. Um representante da Agência Reguladora de Águas, Energia e 

Saneamento Básico do Distrito Federal (ADASA). 

e. Um representante da Agência Nacional de Águas (ANA). 

II. 01 (um) representante do Poder Público Municipal.  

III. 03 (três) representantes do segmento Sociedade Civil; 

IV. 03 (três) representantes do segmento Usuários.” 



 

 

 

“Art. 9º O GT SIG Rio Paranaíba terá o prazo de 10 (dez) meses a partir 

de sua instalação para apresentação dos trabalhos.”. 

 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Itumbiara - GO, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

BRENO ESTEVES LASMAR 
Presidente do CBH Paranaíba 

 


